
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 015/2026: "Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a execução de
pavimentação asfáltica com implantação de sistema de drenagem superficial da Avenida
Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de Brumado/BA."

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 016/2026: "Contratação de
empresa especializada em engenharia para a execução dos serviços necessários à
construção do Novo Mercado Municipal de Brumado/BA – 1ª etapa, compreendendo serviços
preliminares, implantação de canteiro de obras, terraplenagem, fundações, estruturas,
alvenarias, coberturas, instalações elétricas e hidrossanitárias, pavimentação interna,
acabamentos, limpeza final e demais intervenções indispensáveis à adequada implantação
da edificação pública, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos."

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 093/2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0512/2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0567/2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0569/2025.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2022.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 382/2020.

DECISÃO - Edital de Chamamento Público nº 001/2026 - Concurso Cultural “Rei Momo e
Rainha do Carnaval de Brumado – Edição 2026”.

EDITAIS - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026 E CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 016/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 015/2026. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o 
aviso da Licitação de modalidade Concorrência Eletrônica n. 015/2026. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a execução de pavimentação 
asfáltica com implantação de sistema de drenagem superficial da Avenida Agnelo, localizada no Bairro 
Cidade das Esmeraldas, no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. A 
Abertura das Propostas será no dia 03 de março de 2026, às 08:00h no site www.bnccompras.com. O 
edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados no site www.bnccompras.com e no site 
www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis das 08h às 12h e das 14h às 16h ou pelo e-mail 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br. Brumado/BA, 09 de fevereiro de 2026. Fabricio Abrantes Pires de 
Souza Oliveira – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 016/2026. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, torna público aos interessados, o 
aviso da Licitação de modalidade Concorrência Eletrônica n. 016/2026. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em engenharia para a execução dos serviços necessários à construção do Novo 
Mercado Municipal de Brumado/BA – 1ª etapa, compreendendo serviços preliminares, implantação de 
canteiro de obras, terraplenagem, fundações, estruturas, alvenarias, coberturas, instalações elétricas e 
hidrossanitárias, pavimentação interna, acabamentos, limpeza final e demais intervenções indispensáveis 
à adequada implantação da edificação pública, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. A Abertura 
das Propostas será no dia 03 de março de 2026, às 10:00h no site www.bnccompras.com. O edital e seus 
anexos estão disponíveis aos interessados no site www.bnccompras.com e no site 
www.brumado.ba.gov.br. Informações nos dias uteis das 08h às 12h e das 14h às 16h ou pelo e-mail 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br. Brumado/BA, 09 de fevereiro de 2026. Fabricio Abrantes Pires de 
Souza Oliveira – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 093/2025. 
PROCESSO ADM: Nº 0534/2025. 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
limpeza e portaria, com fornecimento de materiais de consumo, insumos por conta da Contratada, 
destinadas as unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal de Educação do município 
de Brumado/BA, conforme Termo de Referência, Edital e seus anexos, sob o Sistema de Registro 
de Preços. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 2.594.900,00 (dois milhões e quinhentos e noventa e quatro 
mil e novecentos reais): W5 INSTALACOES ELETRICAS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA (07460630000198) com os lotes: 1 no valor total de R$ 2.594.900,00 (dois milhões e 
quinhentos e noventa e quatro mil e novecentos reais). 
 
 
BRUMADO/BA, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 093/2025 
PROCESSO ADM: Nº 0534/2025. 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de limpeza 
e portaria, com fornecimento de materiais de consumo, insumos por conta da Contratada, destinadas 
as unidades de ensino vinculadas à Secretaria Municipal de Educação do município de Brumado/BA, 
conforme Termo de Referência, Edital e seus anexos, sob o Sistema de Registro de Preços. 
 
Empresas vencedoras valor total: R$ 2.594.900,00 (dois milhões e quinhentos e noventa e quatro mil 
e novecentos reais): W5 INSTALACOES ELETRICAS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA (07460630000198) com os lotes: 1 no valor total de R$ 2.594.900,00 (dois milhões e quinhentos 
e noventa e quatro mil e novecentos reais). 
 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BRUMADO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
BRUMADO/BA, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0512/2025 
 
Processo: Pregão Eletrônico nº 028/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.759.150/0001-25 
Contratada: LUAN FERREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 21.726.291/0001-70, com endereço em Rua Oflavio Silveira 
Torres, nº 85, Bairro Centro, na cidade de Brumado - BA. 
Objeto: PRORROGAÇÃO do Contrato nº 0512/2025, que tem por finalidade a 
confecção de materiais gráficos destinados à SESAU, por mais 07 (sete) meses, a partir 
de 31 de dezembro de 2025 a 31 de julho de 2026, com respaldo no Art. 107 da Lei nº 
14.133/21. 
Preço: R$ 200.000,00 (dezessete mil e setecentos reais). 
Data: 30 de dezembro de 2025.  
Dotação Orçamentária: 
UNIDADE: 04001 
ATIVIDADE: 2032 / 2038 / 2049 / 2040 / 2037 
ELEMENTO: 3390390000 
FONTE: 1500 / 1600 
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0567/2025 
 
Processo: Dispensa de Licitação nº 063/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.759.150/0001-25 
Contratada: ECLIN HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 21.834.589/0001-01, com endereço em Rua Rio de Contas, n. 203, Térreo, 
Campo de Aviação – SEDE, BRUMADO/BA, CEP 46.117-008. 
Objeto: PRORROGAÇÃO do Contrato nº 0567/2025, que tem por finalidade a aquisição 
de peças para manutenção, reposição e reparação de equipamentos médico-
hospitalares das unidades de saúde do Município de BRUMADO/BA, por mais 06 (seis) 
meses, a partir de 31 de dezembro de 2025 a 30 de junho de 2026, com respaldo no 
Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Preço: R$ 62.047,00 (dezessete mil e setecentos reais). 
Data: 30 de dezembro de 2025.  
Dotação Orçamentária: 
UNIDADE: 04001 
ATIVIDADE: 2032 
ELEMENTO: 3390300000 
FONTE: 1500 / 1600 
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0569/2025 
 
Processo: Dispensa de Licitação nº 060/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.759.150/0001-25 
Contratada: HERALDO DOS SANTOS LEITE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 26.446.244/0001-96, com endereço em Rua Cassemiro 
Pinheiro de Azevedo, n. 899, Centro –BRUMADO/BA, CEP 46.100-017. 
Objeto: PRORROGAÇÃO do Contrato nº 0569/2025, que tem por finalidade a 
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção e 
reparação, destinadas aos equipamentos periféricos nos odontológicos nas Unidades 
Básicas de Saúde e do Centro de Especialidades Odontológicas deste Município de 
Brumado/BA, por mais 06 (seis) meses, a partir de 31 de dezembro de 2025 a 30 de 
junho de 2026, com respaldo no Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Preço: R$ 60.060,00 (dezessete mil e setecentos reais). 
Data: 30 de dezembro de 2025.  
Dotação Orçamentária: 
UNIDADE: 04001 
ATIVIDADE: 2035 / 2037 
ELEMENTO: 3390390000 
FONTE: 1500 / 1600 
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183-2022 
 
Processo: Pregão Eletrônico nº 017/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33. FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE-FMS pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.759.150/0001-25 
Contratada: POMPÉIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 30.210.244/0001-60, com endereço em Praça Nelson Lula, Nº 
200 Sala C. 
Objeto: PRORROGAÇÃO do Contrato nº 183-2022, que tem por finalidade a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 
cessão de mão de obra de motoristas, auxiliares de serviços gerais e de porteiros, por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 31 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, 
com respaldo no no Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93. 
Preço: R$ 3.629.527,08 (dezessete mil e setecentos reais). 
Data: 30 de dezembro de 2025.  
Dotação Orçamentária: 
UNIDADE: 04001 
ATIVIDADE: 2038 / 2037 / 2040 / 2041 / 2049 
ELEMENTO: 339034 
FONTE: 1500 / 1600 
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 382-2020 
 
Processo: Pregão Presencial nº 042-2020. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.704/0001-33.  

Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM, 
com sede na Rua do Rosário, Nº 72, complemento Rua Buenos Aires, 19, Centro na cidade de 
Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.645.482/0001-96. 

Objeto: PRORROGAÇÃO do instrumento contratual, em consonância com a Cláusula Segunda 
do Contrato nº 382-2020, que tem por finalidade a prestação de serviços de assessoramento técnico 
especializado em desenvolvimento institucional, no âmbito da sistemática de gestão compartilhada 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, permanecendo inalteradas as demais 
disposições contratuais. 

Vigência: mais 60 (sessenta) dias, compreendendo o período de 31 de dezembro de 2025 a 28 de 
fevereiro de 2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, aplicável aos 
contratos de prestação de serviços de natureza continuada 

 
Dotação Orçamentária: 
Órgão: 02.005 – Secretaria de Administração. 

Unidade: 02005 – Secretaria de Administração. 

Atividade: 2012 – GESTÃO DA SECRETÁRIA DA FAZENDA. 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte: 1500 

Brumado, 29 de dezembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

DECISÃO  

 

Interessado: Sávio Henrique Rodrigues Silveira 

Referência: Edital de Chamamento Público nº 001/2026 

Objeto: Concurso Cultural “Rei Momo e Rainha do Carnaval de Brumado – Edição 2026” 

Assunto: Recurso contra o resultado da avaliação técnica 

 

01 – RELATÓRIO 

Trata-se de recurso administrativo interposto pelo candidato 

Sávio Henrique Rodrigues Silveira, regularmente inscrito no Concurso Cultural “Rei Momo e 

Rainha do Carnaval de Brumado – Edição 2026”, promovido pelo Município de Brumado/BA, 

nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2026. 

O recorrente fundamenta seu pedido no item 11.4 do edital, que 

assegura ao participante o direito de interpor recurso administrativo, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, caso se sinta prejudicado por decisão proferida no âmbito do certame. Invoca, 

em síntese, alegada discrepância na avaliação técnica dos demais candidatos classificados, 

notadamente os identificados como “Sapo Máquinas” e “Paiá”, cujos materiais, segundo 

argumenta, não teriam observado com fidelidade os critérios objetivos estabelecidos no edital. 

Aponta, de forma específica, possível inobservância aos critérios 

de “Criatividade” e “Facilidade de Comunicação”, previstos no item 6.2, incisos II e III, do 

edital, que compõem o sistema de pontuação técnica estabelecido para avaliação das 

apresentações audiovisuais.  

Alega que os vídeos apresentados por tais candidatos teriam 

abordagens simplificadas, ausência de elementos visuais carnavalescos, edição básica e 

estrutura comunicativa deficiente, o que, em seu entendimento, não justificaria as notas 

atribuídas pela Comissão Julgadora. 
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Diante disso, requer a revisão das notas atribuídas aos demais 

classificados, bem como a reavaliação técnica do resultado final, com base nos princípios da 

isonomia, impessoalidade, transparência e coerência do julgamento, expressamente 

mencionados no item 6.1 do edital. 

02 - ANÁLISE DA ADMISSIBILIDADE 

O recurso foi apresentado dentro do prazo de 24 horas previsto no 

item 11.4 do Edital, sendo, portanto, tempestivo e conhecido. 

03 – MÉRITO 

A análise do mérito recursal deve, inicialmente, concentrar-se na 

alegação central formulada pelo recorrente quanto à suposta desproporcionalidade na avaliação 

técnica atribuída aos demais candidatos, notadamente os identificados como “Sapo Máquinas” 

e “Paiá”.  

Sustenta o recorrente que as apresentações desses concorrentes 

não observaram adequadamente os critérios objetivos previstos no item 6.2 do edital, 

particularmente no que se refere aos quesitos “Criatividade” e “Facilidade de Comunicação”.  

Cumpre registrar, que a avaliação técnica dos candidatos, 

inclusive dos concorrentes mencionados no recurso (Sapo Máquinas e Paiá), foi realizada em 

conformidade com os critérios estabelecidos no item 6.2 do edital, os quais são os seguintes: 

• Espírito Carnavalesco – até 4,0 pontos; 

• Facilidade de Comunicação – até 2,0 pontos; 

• Criatividade – até 2,0 pontos; 

• Carisma – até 2,0 pontos. 

De acordo com o edital, a Comissão Julgadora, composta por 

membros formalmente designados (item 2.1), possui competência para atribuir nota individual 

e realizar julgamento colegiado, conforme o item 6.3, que fixa que: 

“A pontuação final de cada candidato corresponderá à 

soma das notas atribuídas pelos membros da Comissão 
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Julgadora, respeitados os limites máximos de pontuação 

estabelecidos para cada critério.” 

Não se identificou, no processo de julgamento, qualquer 

irregularidade, erro material ou afronta à proporcionalidade técnica, sendo as notas 

fundamentadas em critérios objetivos, avaliadas por comissão plural, conforme exigido pelos 

itens 2.2 e 2.3 do edital. 

Ademais, o recurso apresentado não demonstra, de forma 

concreta, a ocorrência de vício insanável ou desvio de finalidade. Além disso, as críticas à 

pontuação atribuída aos demais candidatos baseiam-se em juízo subjetivo do recorrente quanto 

à qualidade das apresentações, sem elementos probatórios capazes de invalidar o julgamento 

técnico realizado. 

Neste sentido, o item 6.1 do edital é claro ao dispor que: 

“A avaliação técnica dos candidatos será realizada pela 

Comissão Julgadora, observando-se, de forma estrita, os 

critérios objetivos e as respectivas pontuações 

estabelecidas neste Edital, assegurando-se a 

impessoalidade, a transparência e a coerência do 

julgamento.” 

Não cabe, portanto, substituir o juízo discricionário da comissão 

regularmente designada por interpretação unilateral do recorrente, sobretudo diante da ausência 

de prova de irregularidade. 

No tocante ao candidato classificado como “Sapo Máquinas”, é 

importante esclarecer que não há vínculo funcional direto entre ele e a Administração Pública 

Municipal. Conforme apurado, o referido participante é operador de máquinas pesadas 

vinculado a empresa privada, não se configurando qualquer relação de subordinação, vínculo 

funcional ou impedimento previsto no edital. 

Portanto, não se verifica qualquer nulidade na participação do 

candidato vencedor, tampouco nos atos que culminaram na sua classificação e premiação. 
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Ademais, outro ponto que merece destaque é que a análise do 

presente recurso exige, inicialmente, a observância rigorosa às condições de participação 

dispostas no próprio instrumento convocatório, em especial o que estabelece o item 4.5 do 

Edital de Chamamento Público nº 001/2026, que assim dispõe: 

"É vedada a participação de candidatos que mantenham 

vínculo de parentesco, em linha reta ou colateral, até o 3º 

(terceiro) grau, inclusive, com membros da Comissão 

Organizadora ou da Comissão Julgadora, bem como de 

servidores ocupantes de cargos comissionados e agentes 

políticos da Administração Pública Municipal, em 

observância aos princípios da impessoalidade, moralidade 

e isonomia." 

Ainda que o dispositivo em questão não mencione expressamente 

os servidores efetivos, o espírito normativo do edital, alicerçado nos princípios constitucionais 

da moralidade e da impessoalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal), exige interpretação 

ampliativa e finalística.  

Assim, por força da supremacia do interesse público, deve-se 

entender que a vedação alcança também servidores efetivos da Administração Pública 

Municipal, cuja vinculação funcional direta representa situação que compromete a isonomia 

entre os participantes, especialmente num certame de natureza cultural com premiação 

pecuniária e ampla visibilidade pública. 

É possível, à primeira vista, imaginar que a vedação constante do 

item 4.5 do edital, dirigida a comissionados e agentes políticos, não alcançaria servidores 

efetivos, por ausência de menção expressa. Contudo, essa leitura negligencia a razão de ser da 

norma: se a preocupação central é resguardar a impessoalidade, vedando a participação de quem 

ocupa posições frágeis e transitórias, com maior razão deve ser afastado aquele cujo vínculo é 

estável, duradouro e profundamente entranhado na estrutura estatal. 

Ademais, admitir o contrário seria inverter a lógica do próprio 

edital, transformando-o em instrumento de favorecimento e não de controle. Ora. a norma não 

precisa dizer tudo, sobretudo quando diz o essencial; seu silêncio, nesse ponto, não autoriza 
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permissividade, mas exige compreensão do que ela já comunica com suficiente clareza que 

nenhum vínculo institucional capaz de comprometer a neutralidade do certame pode ser 

admitido, ainda que disfarçado sob o manto da estabilidade. 

Com efeito, verifica-se que o recorrente é servidor público 

efetivo, regularmente investido em cargo de provimento permanente no âmbito da estrutura 

administrativa do Município de Brumado, conforme se pode aferir da Ficha funcional abaixo:  

 

 Deste modo, tem-se que a condição do Recorrente, ainda que não 

tenha sido detectada no momento inicial da inscrição, pode ser reconhecida a qualquer tempo, 

por força do que dispõe o item 3.3 do edital, in verbis: 

"O descumprimento de quaisquer das condições de 

participação, bem como a prestação de informações 

inverídicas, ensejará o indeferimento da inscrição ou 

desclassificação do candidato, a qualquer tempo, mediante 

decisão fundamentada da Comissão Julgadora." 

Tal previsão reforça o dever-poder da Administração Pública de 

rever os atos administrativos eivados de nulidade, inclusive de ofício, sobretudo quando 

envolvem contrariedade a cláusulas expressas do edital e potencial violação aos princípios da 

moralidade, legalidade e supremacia do interesse público. 

Portanto, a condição funcional do recorrente impede sua 

participação no concurso, tornando prejudicada a análise quanto ao mérito das notas atribuídas 

a outros candidatos, eis que sua própria permanência no certame revela-se indevida à luz das 

regras editalícias.  

04 – DISPOSITIVO  
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Diante do exposto, conhece-se do recurso interposto por Sávio 

Henrique Rodrigues Silveira, por ser tempestivo, nos termos do item 11.4 do Edital de 

Chamamento Público nº 001/2026.  

No mérito, contudo, NEGA-SE PROVIMENTO ao recurso, em 

razão da inabilitação do recorrente para participação no certame, em face de seu vínculo 

funcional direto e permanente com a Administração Pública Municipal, situação que viola a 

vedação contida no item 4.5 do edital, interpretado conforme os princípios constitucionais da 

moralidade e da impessoalidade administrativa.  

Por fim, não se verificam quaisquer vícios, irregularidades ou 

ilegalidades no procedimento de avaliação técnica dos demais candidatos, razão pela qual se 

mantém hígido o resultado final do concurso. 

Publique-se.  Notifique-se. Arquive-se. 

 

Brumado/BA, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Bethânia da Cunha Guimarães 

Presidente 

 

 

Paulo Esdras Oliveira da Silva Junior  

Membro 

 

 

Ana Cristina dos Santos 

Membro 

Bel. Clauber Rossi Silva Lobo 

Procurador Geral do Município 

OAB/BA nº 48.823 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 015/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 
 

MUNICIPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Comissão de Contratação. 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 

 
Início de acolhimento de propostas: dia 10/02/2026. 
Recebimento de Propostas: até as 08h00min do dia 27/02/2026. 
Início da sessão de disputa de lances: às 08h00min do dia 03/03/2026. 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos 
https://bnccompras.com ou por e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a execução de 

pavimentação asfáltica com implantação de sistema de drenagem superficial da Avenida Agnelo, 

localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de Brumado/BA, conforme Projeto Básico 

(Anexo I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
VALOR ESTIMADO: 
R$ 6.335.269,26 (seis milhões, trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte 
e seis centavos).  
 

Menor lance global 

Aberto  

Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como ME 
/EPP/EQUIPARADAS 

 

Não será exigida a implantação de programa de integridade 
 

Nome do(a) Pregoeiro(a): LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 
E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
Endereço: Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA. 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 

 
 

CONTRATANTE: 

OBJETO: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

Terça-feira
10 de fevereiro de 2026
Edição nº 345

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 05F21B65AA-7AF837DA20-C632A1E679-3009407004 | Edição: 345

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026. 
                        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Guilherme Dias, nº 

280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

engenharia para a execução de pavimentação asfáltica com implantação de sistema de drenagem 

superficial da Avenida Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de Brumado/BA, 

conforme Projeto Básico (Anexo I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada por menor preço global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem credenciados no Sistema de 

licitações https://bnccompras.com 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 
2.6.1.   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.6.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.6.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Da Inversão de Fases 

3.1. Nos termos do disposto no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública, mediante 

justificativa expressa, poderá adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, 

antecipando a fase de habilitação em relação às fases de julgamento e de apresentação das propostas. 

3.2. No presente certame, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de engenharia para a execução de pavimentação asfáltica com implantação de sistema de 

drenagem superficial da Avenida Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de 

Brumado/BA, diretamente relacionada à mobilidade urbana e à segurança da população local, bem como 

pela complexidade técnica e pelo potencial impacto econômico decorrente da execução contratual. 

 

Terça-feira
10 de fevereiro de 2026
Edição nº 345

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 05F21B65AA-7AF837DA20-C632A1E679-3009407004 | Edição: 345

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

3.3. A medida visa conferir maior segurança jurídica e eficiência administrativa ao processo licitatório, 

assegurando que apenas licitantes que comprovem previamente o atendimento a todos os requisitos de 

habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira avancem às fases subsequentes. Tal 

providência evita o dispêndio de recursos públicos e esforços administrativos com a análise de propostas 

apresentadas por empresas que poderiam ser posteriormente inabilitadas por irregularidades 

documentais. 

3.4. Além disso, a antecipação da fase de habilitação reduz a possibilidade de contestações e litígios 

posteriores, garantindo maior estabilidade e celeridade ao certame, fatores imprescindíveis para a pronta 

execução da obra e, consequentemente, para o atendimento do interesse público primário. 

 
3.5. A habilitação prévia criteriosa permite que o julgamento das propostas ocorra entre licitantes com 

capacidade técnica comprovada e idoneidade reconhecida, o que reforça a isonomia e a competitividade 

justa entre os participantes, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

sem comprometer a qualidade técnica e a segurança estrutural da execução. 

 
3.6. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação encontra amparo legal e se mostra plenamente 

justificada, ao promover a transparência, eficiência e integridade do procedimento licitatório, além de 

contribuir para a celeridade e efetividade da contratação, indispensáveis à conclusão tempestiva da obra 

em tela, de notória relevância para o Município de Brumado/BA. 

 

3.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.8. No caso em epígrafe, a habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

nos itens 7.11.1 deste Edital. 

 

3.9. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, O LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO 

PRÓPRIO DO SISTEMA, QUE: 

 

3.9.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.9.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.9.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.10. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
3.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
3.12.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.12.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.13.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.9 ou 3.12 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 
3.10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 
3.10.1. A apresentação de garantia de proposta é obrigatória, ainda que a licitante não deseje realizar o 

credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa garantia não poderá ser superior a 
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1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 

conforme as modalidades previstas na Lei, a saber: 

 
3.10.2. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que será 

verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a verificada a 

ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela será inabilitada; 

 

3.10.3. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 
3.10.4. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados juntamente 

com efetivo comprovante de pagamento da apólice. 

 

3.10.5. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 90 (noventa). dias, a contar 

da data da Sessão de abertura da licitação, podendo ser prorrogada no caso de o Município solicitar e a 

licitante anuir. 

 

3.10.6. Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando as mesmas não 

tiverem o período mínimo estipulado no item 

 

3.10.7. A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato. 

 

3.10.8. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato pela 

licitante adjudicada. 

 

3.10.9. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão 

liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, mediante 

solicitação formal. 

 

3.10.10. A licitante deverá juntar no envelope “A” de habilitação o comprovante de seguro garantia 

independente da modalidade aderida; 

 

1.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

 

3.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.16.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.17.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

3.17.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.16 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico incluindo a 

documentação solicitada em anexo. 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
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responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem reais). 

 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

 

5.12.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

5.12.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.12.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

 

5.13.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 

5.13.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.13.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.13.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.13.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.13.6.  Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

5.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.20.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.20.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.20.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

• Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

• Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

• Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

5.21.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

• Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

• Empresas brasileiras; 

• Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

• Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

5.22.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.22.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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5.22.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 
5.22.4.  O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.22.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.23.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

6.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

6.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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6.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.12 deste edital. 

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
6.7.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
6.7.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.9.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
6.9.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

 

6.9.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

 
6.9.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.11.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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6.12.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.12.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.  

 
7.1.1. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 
7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  

 

7.1.6. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 
7.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 
7.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 
7.1.9. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B) Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

C)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

C.1) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

C.2) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Rg/Cpf); 

C.3) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
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sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

C.4) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

C.5) Documento dos sócios; 

 
7.3.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

C)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

E) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

F) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

G) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

H) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

I)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição. 

J) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

K) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Comprovada pela 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por aquele órgão, através de 

sistema eletrônico. 

L)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência. 
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7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, assim apresentados: 

B) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

C)Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor; 

D)Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo 

SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento, recibo de entrega do Livro Digital, 

balanço patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  

E) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, sendo apresentado CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL do contador em plena 

validade. 

F)A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pela declaração de 

índices abaixo, apurados com base nos últimos dois balanços apresentados, os quais deverão vir com os 

respectivos valores calculados, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e por seu representante 

legal, com firmas reconhecidas ou assinatura digital (de modo que possa ser consultada sua veracidade);  

Os Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); e Endividamento Geral 

(EG) inferior a 0,40.  

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  ≥ 1,0 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Grau de Endividamento geral       < 0,40 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total   
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F) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

G) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia em nome da empresa licitante 

com validade não superior a 30 (trinta) dias. 

 
7.2. Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Projeto Básico (Anexo I do presente 

Edital), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação. 

 
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

 

7.3.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por em cópia simples a ser autenticada pela Comissão de Contratação, mediante conferência com os 

originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão 

emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua 

autenticidade. 

 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
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atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado 

a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

7.9.  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano, data e horário, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

 
7.9.1.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

 

7.10.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.11.1.  Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

 

7.11.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.12. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

7.12.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.13.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

7.13.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.13.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.11.1. 

 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será 

convocada para assinar o termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação. 

 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceito pela Administração.  

8.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes 
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remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital 

e na legislação. 

8.3. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

8.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 

de habilitação. 

8.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 

8.6. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 25 (vinte 

e cinco) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número de 

referência. 

 

9. DOS RECURSOS 
 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
9.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
9.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 
9.3.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.3.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 
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9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações 

da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, e também poderão ser disponibilizados através de e-mail 

quando solicitado. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
10.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 
10.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

• Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

• Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

• Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

.    Deixar de apresentar amostra; ou 

• Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

10.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
• Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
10.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 
10.1.5.  Fraudar a licitação; 
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10.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

• Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

• Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
10.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1.  Advertência;  

10.2.2.  Multa; 

10.2.3.  Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
10.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

 
10.4.2.   Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail:semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou por e-mail: 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Projeto Básico link - https://bnccompras.com 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
ANEXO III – Modelos de Declarações (A, B, C, D, E); 
 
12.11.1.  TODOS OS ANEXOS ENCONTRAM-SE NO LINK A SEGUIR: https://bnccompras.com da 
plataforma eletronica. 

 

BRUMADO/BA, em 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  
 
 

 Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
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     ANEXO II 

MINUTA DO  CONTRATO Nº. Xxx/xxxx 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026. 
           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 
 

Contrato n. XXX/202X prestação de serviços que entre si celebram  o  

Município  de  ...,  e  a  empresa.... 

 

O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  

com sede na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, Centro 

– CEP 46.100-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  

representado  pelo Sr. Prefeito Municipal Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, brasileira, 

casado, residente e domiciliado em BRUMADO/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .........., sediado(a) na ..., em .......doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .......(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 075/2026, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 015/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de engenharia para a execução de pavimentação asfáltica com implantação de sistema de 

drenagem superficial da Avenida Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município 

de Brumado/BA, conforme Projeto Básico, Edital e seus anexos. 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 

    ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. MED. 
QUANT. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Projeto Básico; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta da contratada; 
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Eventuais anexos dos documentos supracitados. O regime de execução é o de empreitada por 

preço global. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Para execução de todos os serviços, objeto do projeto básico, considerando que serão 

executados concomitantemente, estima-se a necessidade de 05 (cinco) meses, contados a 

partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços, conforme 

discriminado abaixo: 

 
2.2. O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de 
serviço para o início das obras. 
 
2.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado ao CONTRATANTE. 
 
2.4.  Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia 

e formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou 

majoração do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será 

improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, 

“horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar 

o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de de xxx (xxxx) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
2.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado nos termos do Art. 113 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – METODOLOGIA EXECUTIVA 

 

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Inicialmente será realizada a implantação da placa de obra, conforme padrão exigido, com 

fornecimento e instalação de placa em chapa galvanizada, fixada em estrutura de madeira, 

identificando o empreendimento, responsáveis técnicos e demais informações legais. Nesta fase 

também ocorrerá a mobilização do canteiro de obras, organização das frentes de serviço, definição 

de acessos, áreas de estocagem de materiais e sinalização provisória de segurança. 
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3.2. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

A obra contará com gestão técnica permanente, composta por engenheiro civil, mestre de obras e 

encarregado geral, todos com encargos complementares inclusos. 

A equipe será responsável pelo planejamento, acompanhamento diário dos serviços, controle de 

qualidade, verificação do cumprimento do cronograma físico-financeiro, atendimento às normas de 

segurança do trabalho e interface com a fiscalização do contrato. 

 

3.3. TERRAPLANAGEM E REGULARIZAÇÃO 

Será realizada a locação topográfica da obra, definindo alinhamentos, greides, cotas e limites de 

intervenção, garantindo fidelidade ao projeto geométrico. Proceder-se-á a escavação horizontal em 

solo de 1ª categoria, utilizando trator de esteiras, conforme as cotas estabelecidas em projeto. O 

material excedente será carregado com escavadeira hidráulica, transportado por caminhões 

basculantes e destinado a local adequado, respeitando a distância média de transporte (DMT) 

prevista. 

 

3.4. ATERRO 

Os serviços de aterro serão executados com solo argiloso proveniente de jazida licenciada, 

previamente aprovado pela fiscalização. 

O material será transportado, espalhado em camadas sucessivas com trator de esteiras e 

compactado até atingir 100% do Proctor Normal, assegurando estabilidade e resistência do terreno 

para as camadas superiores. 

 

3.5. BASE E SUB-BASE 

Será executada sub-base estabilizada granulometricamente, utilizando mistura de solos com 

material de jazida, devidamente espalhada, umedecida e compactada até atingir 100% do Proctor 

Intermediário.A base será composta por mistura solo-brita (70% solo / 30% brita), executada in loco, 

garantindo adequada distribuição granulométrica. Após o espalhamento, a camada será 

compactada até atingir 100% do Proctor Modificado, assegurando suporte estrutural adequado ao 

pavimento asfáltico. 

 

3.6. CAMADA ASFÁLTICA 

Inicialmente será realizada a imprimação da base, com aplicação de emulsão asfáltica tipo PRIME 

(EAI), promovendo a impermeabilização e aderência entre camadas. Em seguida, será executada 

a pintura de ligação, assegurando perfeita aderência entre a base e o revestimento. A pavimentação 

será concluída com a aplicação de Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ), formando a 

camada de rolamento, com espalhamento e compactação mecânica, garantindo regularidade 

superficial, resistência e durabilidade. O transporte do material asfáltico será realizado em 

caminhões apropriados, respeitando temperatura e condições técnicas exigidas. 
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3.7. CALÇADAS E SARJETAS 

Serão executados os meios-fios de concreto, moldados com fôrmas de madeira, garantindo 

alinhamento e contenção do pavimento. As calçadas serão executadas em concreto moldado in 

loco, com acabamento convencional, obedecendo às normas de acessibilidade. Serão implantadas 

entradas e descidas d’água, assegurando o correto escoamento das águas pluviais e prevenindo 

erosões e danos ao pavimento. 

 

3.8. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

A sinalização viária será executada após a conclusão da pavimentação, compreendendo: 

Pintura de faixas horizontais com tinta acrílica e aplicação de microesferas refletivas; 

Implantação de tachas refletivas bidirecionais; 

Instalação de placas de regulamentação, em aço galvanizado, com película retrorrefletiva; 

Fixação de suportes em madeira tratada, garantindo estabilidade e durabilidade. 

Toda a sinalização seguirá rigorosamente as normas do CONTRAN e manuais de sinalização viária. 

 

3.9. CONTROLE DE QUALIDADE E SEGURANÇA 

Durante toda a execução, serão realizados controles tecnológicos de compactação, espessura e 

acabamento das camadas, além do cumprimento das normas de segurança do trabalho, com uso 

obrigatório de EPIs e sinalização de áreas em serviço. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Só poderá ser admitida a subcontratação dos serviços em até 30%, condicionada à autorização 

expressa do CONTRATANTE.  

 
4.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado.  

 
4.3. Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas 

subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que 

estão em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigida neste 

Termo de Referência.  

 
4.4. Em qualquer hipótese da subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como, responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 
4.5. Caso ocorra à subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada, através de instrumento 

independente.  
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4.6. Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA, e nunca diretamente 

a subcontratada.  

 
4.7. As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações 

contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que 

porventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 
5.8. A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral 

cumprimento de todos os termos e condições do contrato, tampouco alterará as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, apresentará ao gestor/fiscal do 

contrato a nota fiscal, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento, aceite 

definitivo e ateste do fiscal do contrato.  

 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente.  

 

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do 

objeto prestado;  

 

6.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 

a regularidade da FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) 

tributos Municipais Estaduais e Federais, e declarações exigidas por lei.  
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6.5. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, fixando-se um 

prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação do contrato.  

 
6.6. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.  

 
6.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 9.2. será contado 

da data de entrega da referida correção.  

 

6.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, com base em 

composições de preços atualizadas e parâmetros técnicos de referência nacional (SINAPI), SICRO3 

Bahia, ORSE – Sergipe, assegurando que o custo esteja alinhado aos valores de mercado. 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

a) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Terça-feira
10 de fevereiro de 2026
Edição nº 345

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 05F21B65AA-7AF837DA20-C632A1E679-3009407004 | Edição: 345

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor 

especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob 

os aspectos quantitativo e qualitativo.  

 

8.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço 

executado, fixando prazo para a sua correção.  

 

8.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), 

após o ateste definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 

 

8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

 

9.2. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro 

benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos 

sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição 

de empregadora.  

 
9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 

aos serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  

 

9.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

 

9.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante.  
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9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 
9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

 
9.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

 
9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão.  

 
9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 
9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

à CONTRATANTE, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

 
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 
9.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes 

ao presente contrato, inclusive, para participar de reuniões e outros eventos demandados pela 

Secretaria de Infraestrutura no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá 

formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como, nos atos e demais 

providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe 

e Concessionárias.  

 
9.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do 

contrato, devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, 

legalmente habilitado para assinar pela mesma. O não cumprimento deste item constituirá 

mensalmente uma infração de natureza média, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  
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9.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos 

processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

fatos pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 

compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico, e 

praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do contrato.  

 
9.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO 

TÉCNICA das pendências e possíveis soluções relativas aos serviços do Projeto Básico. 

 
9.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação dela, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão 

da prefeitura municipal de BRUMADO. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente 

uma infração de natureza leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”. 

 
9.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento 

deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”. 

 
9.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do 

trabalho e prevenção de acidentes, a fim de, garantir a salubridade e a segurança no local dos 

serviços. O não cumprimento deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de 

vida constituirão infrações de natureza gravíssima, conforme tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, 

não só para licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços.  

 
9.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo 

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI 

(Equipamentos de Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco 

de vida constitui infração de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a 

tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”, e quando não envolver risco de vida 

constituirá infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela constante 

no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
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9.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 

demais elementos técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo 

rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 

assim como, as determinações da Secretaria de Infraestrutura e a Legislação pertinente. 

Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas penalidades previstas no 

item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das 

etapas para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  

 
9.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre 

que ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 

técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela 

correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 

aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de 

autorização.  

 
9.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material 

“similar” ao especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a 

mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela 

aprovação ou não do material substituto. 

 
9.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa.  

 
9.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, serviços objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou 

não, correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização 

para avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo 

a penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

 
9.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para 

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não 

cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade 

prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  
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9.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da 

execução dos serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta 

mediana, tendo a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  

 
9.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação 

com o responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades 

pertinentes ao serviço, devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador 

de obras ou pessoas designadas por ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta 

grave e a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 

intervenção e após a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela 

Secretaria de Infraestrutura.  

 
9.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e 

nos prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a 

indenizar o município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 

por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e 

equipamentos, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos 

serviços.  

 
9.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 

rigorosamente, os prazos estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas 

falhas ou imperfeições venham causar ao contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, 

além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus e sem 

prejuízo das multas contratuais previstas.  

 
9.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o 

seguinte: a) Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom 

andamento dos serviços; b) Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos 

trabalhos; c) Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; d) Não atendimento 

às determinações do preposto.  

 
9.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na prestação dos serviços.  
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9.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as 

reclamações e convocações da CONTRATANTE.  

 
9.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no 

objeto deste contrato.  

 
9.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua 

proposta, e apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
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10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 
10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 
11.2. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

 

11.3. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 

também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

e) A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

f) A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 
10.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 

a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTAS E PENALIDADES 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Fraudar na execução da ata/contrato;  

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. Cometer fraude fiscal;  

12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

 
12.2.2. Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

 
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 
12.2.5. Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e 

contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.2.6. Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que o impedimento de licitar e contratar, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 
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12.2.7.O § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da 

dosimetria da sanção a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração 

cometida; ii) as peculiaridades do caso concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; iv) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e v) a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 
12.2.8. A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo 

legal, assim entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, 

exigindo, ainda, a observância da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção 

a ser aplicada, levando em consideração as situações fáticas que acarretaram a prática da 

infração, bem como eventuais atenuantes e agravantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidades Atividades 
ELEM.  Despesas Fonte 

XXXX 
XXX 

XXXX 
XX 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no 

caso especifico a servidora Débora Cristina Santana de Almeida, designada através da Portaria nº 

574/2025, da Secretaria de Infra-estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, nos 

termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante responsável pela fiscalização, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas cabíveis para a 

devida solução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BRUMADO/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

  

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

____________________________________________ 
1ª - (TESTEMUNHA) 
 CPF/RG: 
_____________________________________________ 
2ª - (TESTEMUNHA) 
CPF/RG: 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 

 
 

 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  015/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 

 
ANEXO III – A 

 
MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ sob o 
nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº  e do CPF nº      , DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 

 
ANEXO III – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao 
Agente de Contratação Ilmo(a) 
Sr(a): 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo) .......... , inscrita no CNPJ sob n.° 
. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina o presente. 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 

 
 

ANEXO III – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
A empresa (nome da empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)   , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 ,  de  de 2026. 
 
 
 

Assinatura:   
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 

 
 
 

ANEXO III – D 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da carteira de identidade nº. 
 e CPF nº DECLARA, para fins do disposto do Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 

 
( ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade),  de  de  . 
 
 
 

 
Representante Legal Contador e nº CRC 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026. 

 
 

ANEXO III – E 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATO 
Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. 016/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 
 

MUNICIPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Comissão de Contratação. 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 

 
Início de acolhimento de propostas: dia 10/02/2026. 
Recebimento de Propostas: até as 08h00min do dia 27/02/2026. 
Início da sessão de disputa de lances: às 10h00min do dia 03/03/2026. 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos 
https://bnccompras.com ou por e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 

Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução dos serviços necessários à 

construção do Novo Mercado Municipal de Brumado/BA – 1ª etapa, compreendendo serviços 

preliminares, implantação de canteiro de obras, terraplenagem, fundações, estruturas, alvenarias, 

coberturas, instalações elétricas e hidrossanitárias, pavimentação interna, acabamentos, limpeza final 

e demais intervenções indispensáveis à adequada implantação da edificação pública, conforme Projeto 

Básico (Anexo I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
VALOR ESTIMADO: 
R$ 25.939.049,31 (Vinte e cinco milhões, novecentos e trinta e nove mil, quarenta e nove reais e trinta 
e um centavos). 
 
 

Menor lance Global 

Aberto  

Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como ME 
/EPP/EQUIPARADAS 

 

Não será exigida a implantação de programa de integridade 

Nome do(a) Pregoeiro(a): LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 
E-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
Endereço: Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA. 

- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
- Lei Federal nº 147/2014; 

CONTRATANTE: 

OBJETO: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL: 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026. 
                        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Guilherme Dias, nº 

280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

engenharia para a execução de pavimentação asfáltica com implantação de sistema de drenagem 

superficial da Avenida Agnelo, localizada no Bairro Cidade das Esmeraldas, no Município de Brumado/BA, 

conforme Projeto Básico (Anexo I - https://bnccompras.com) do presente edital, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada por menor preço global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem credenciados no Sistema de 

licitações https://bnccompras.com 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
2.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 
2.6.1.   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.6.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
DA INVERSÃO DE FASES 

3.1. Nos termos do disposto no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública, mediante 

justificativa expressa, poderá adotar a inversão da ordem das fases do procedimento licitatório, 

antecipando a fase de habilitação em relação às fases de julgamento e de apresentação das propostas. 

 
3.2. No presente certame, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia 

para a execução dos serviços necessários à construção do Novo Mercado Municipal de Brumado/BA – 1ª 

etapa, compreendendo serviços preliminares, implantação de canteiro de obras, terraplenagem, 

fundações, estruturas, alvenarias, coberturas, instalações elétricas e hidrossanitárias, pavimentação 

interna, acabamentos, limpeza final e demais intervenções indispensáveis à adequada implantação da 

edificação pública, diretamente relacionada à mobilidade urbana e à segurança da população local, bem 

como pela complexidade técnica e pelo potencial impacto econômico decorrente da execução contratual. 
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3.3. A medida visa conferir maior segurança jurídica e eficiência administrativa ao processo licitatório, 

assegurando que apenas licitantes que comprovem previamente o atendimento a todos os requisitos de 

habilitação técnica, jurídica, fiscal e econômico-financeira avancem às fases subsequentes. Tal 

providência evita o dispêndio de recursos públicos e esforços administrativos com a análise de propostas 

apresentadas por empresas que poderiam ser posteriormente inabilitadas por irregularidades 

documentais. 

3.4. Além disso, a antecipação da fase de habilitação reduz a possibilidade de contestações e litígios 

posteriores, garantindo maior estabilidade e celeridade ao certame, fatores imprescindíveis para a pronta 

execução da obra e, consequentemente, para o atendimento do interesse público primário. 

 

3.5. A habilitação prévia criteriosa permite que o julgamento das propostas ocorra entre licitantes com 

capacidade técnica comprovada e idoneidade reconhecida, o que reforça a isonomia e a competitividade 

justa entre os participantes, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

sem comprometer a qualidade técnica e a segurança estrutural da execução. 

 
3.6. Dessa forma, a antecipação da fase de habilitação encontra amparo legal e se mostra plenamente 

justificada, ao promover a transparência, eficiência e integridade do procedimento licitatório, além de 

contribuir para a celeridade e efetividade da contratação, indispensáveis à conclusão tempestiva da obra 

em tela, de notória relevância para o Município de Brumado/BA. 

 

3.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.8. No caso em epígrafe, a habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

nos itens 7.11.1 deste Edital. 

 

3.9. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, O LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO 

PRÓPRIO DO SISTEMA, QUE: 

 

3.9.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.9.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 
3.9.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.10. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

3.11. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
3.12.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.12.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.13.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.9 ou 3.12 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 
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3.10. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 
3.10.1. A apresentação de garantia de proposta é obrigatória, ainda que a licitante não deseje realizar o 

credenciamento de representante. A Lei n° 14.133/21 prevê que essa garantia não poderá ser superior a 

1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, e será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contada da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 

conforme as modalidades previstas na Lei, a saber: 

 
 

3.10.2. Caução em dinheiro deverá ser apresentada junto com o comprovante de depósito, que será 

verificada a sua compensação no ato do julgamento dos documentos de habilitação, caso a verificada a 

ausência tempestiva de efetivo ingresso do valor no erário público a empresa em tela será inabilitada; 

 

3.10.3. Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 
3.10.4. Carta fiança bancária ou apólices de seguro garantia estes deverão ser apresentados juntamente 

com efetivo comprovante de pagamento da apólice. 

 

3.10.5. A Garantia de Proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo 90 (noventa). dias, a contar 

da data da Sessão de abertura da licitação, podendo ser prorrogada no caso de o Município solicitar e a 

licitante anuir. 

 

3.10.6. Não serão aceitas Garantias de Proposta na modalidade seguro garantia quando as mesmas não 

tiverem o período mínimo estipulado no item 

 

3.10.7. A Garantia de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida após a 

assinatura do contrato e o fornecimento da Garantia de Execução de Contrato prevista no contrato. 

 

3.10.8. A liberação/devolução de garantia só poderá ser solicitadas após a assinatura do contrato pela 

licitante adjudicada. 

 

3.10.9. As Garantias de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão 

liberadas a partir do décimo quinto dia útil contado da decisão que não caiba mais recurso, mediante 

solicitação formal. 
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3.10.10. A licitante deverá juntar no envelope “A” de habilitação o comprovante de seguro garantia 

independente da modalidade aderida; 

 

1.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

 

3.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.16.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.17.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

3.17.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.16 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico incluindo a 

documentação solicitada em anexo. 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem reais). 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

 

5.12.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

5.12.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.12.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

 

5.13.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 

5.13.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

5.13.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.13.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

5.13.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.13.6.  Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

5.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.20.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.20.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.20.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

• Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

• Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

• Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

5.21.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

• Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

• Empresas brasileiras; 

• Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

• Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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5.22.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.22.4.  O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.22.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.23.  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

6.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

6.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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6.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.12 deste edital. 

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
6.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 

 

6.7.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
6.7.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
6.7.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.9.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
6.9.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

 

6.9.3.  No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

 
6.9.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.11.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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6.12.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.12.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.  

 
7.1.1. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 
7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  

 

7.1.6. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 
7.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 
7.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 
7.1.9. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B) Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

C)Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

C.1) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 
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C.2) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; (Rg/Cpf); 

C.3) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

C.4) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

C.5) Documento dos sócios; 

 
7.3.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

B)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

C)Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D)Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

E) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

F) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

G) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

H) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

I)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição. 

J) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

K) Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Comprovada pela 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por aquele órgão, através de 

sistema eletrônico. 
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L)Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência. 

 

7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, assim apresentados: 

B) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor. 

C)Sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor; 

D)Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo 

SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento, recibo de entrega do Livro Digital, 

balanço patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  

E) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, sendo apresentado CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL do contador em plena 

validade. 

F)A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pela declaração de 

índices abaixo, apurados com base nos últimos dois balanços apresentados, os quais deverão vir com os 

respectivos valores calculados, assinado pelo contabilista regularmente habilitado e por seu representante 

legal, com firmas reconhecidas ou assinatura digital (de modo que possa ser consultada sua veracidade);  

Os Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); e Endividamento Geral 

(EG) inferior a 0,40.  

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,0  

Índice Liquidez Corrente  ≥ 1,0 

Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

Grau de Endividamento geral       < 0,40 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Total   

F) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

G) Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado da Bahia em nome da empresa licitante 

com validade não superior a 30 (trinta) dias. 

 
7.2. Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Projeto Básico (Anexo I do presente 

Edital), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação. 

 
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

 

7.3.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por em cópia simples a ser autenticada pela Comissão de Contratação, mediante conferência com os 

originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão 

emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua 

autenticidade. 

 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado 

a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

7.9.  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Urbano, data e horário, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

 
7.9.1.  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

 

7.10.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.11.1.  Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

 

7.11.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.12. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
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7.12.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.13.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

7.13.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.13.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.11.1. 

 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora será 

convocada para assinar o termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação. 
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 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceito pela Administração.  

8.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital 

e na legislação. 

8.3. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 

pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

8.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 

de habilitação. 

8.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 

com poderes expressos. 

8.6. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

O Município publicará no seu Diário Oficial, o extrato dos contratos celebrados, no prazo de até 25 (vinte 

e cinco) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação de seu número de 

referência. 

 

9. DOS RECURSOS 
 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
9.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
9.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 
9.3.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.3.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações 

da Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, e também poderão ser disponibilizados através de e-mail 

quando solicitado. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
10.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 
10.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

• Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

• Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

• Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

.    Deixar de apresentar amostra; ou 

• Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

10.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

Terça-feira
10 de fevereiro de 2026
Edição nº 345

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 05F21B65AA-7AF837DA20-C632A1E679-3009407004 | Edição: 345

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

• Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
10.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 

10.1.5.  Fraudar a licitação; 

 
10.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

• Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

• Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
10.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1.  Advertência;  

10.2.2.  Multa; 

10.2.3.  Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 
10.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 
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10.4.2.   Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail:semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 
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12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://bnccompras.com ou por e-mail: 
semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 

 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Projeto Básico link - https://bnccompras.com 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
ANEXO III – Modelos de Declarações (A, B, C, D, E); 
 
12.11.1.  TODOS OS ANEXOS ENCONTRAM-SE NO LINK A SEGUIR: https://bnccompras.com da 
plataforma eletronica. 

 

BRUMADO/BA, em 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I  
 
 

 Projeto Básico link - https://bnccompras.com 
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     ANEXO II 

MINUTA DO  CONTRATO Nº. Xxx/xxxx 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026. 
           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 
 

Contrato n. XXX/202X prestação de serviços que entre si celebram  o  

Município  de  ...,  e  a  empresa.... 

 

O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica  de  direito  público  interno,  

com sede na Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA, Centro 

– CEP 46.100-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  

representado  pelo Sr. Prefeito Municipal Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, brasileira, 

casado, residente e domiciliado em BRUMADO/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa ..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .........., sediado(a) na ..., em .......doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .......(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 076/2026, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 016/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em engenharia 

para a execução dos serviços necessários à construção do Novo Mercado Municipal de 

Brumado/BA – 1ª etapa, compreendendo serviços preliminares, implantação de canteiro de obras, 

terraplenagem, fundações, estruturas, alvenarias, coberturas, instalações elétricas e 

hidrossanitárias, pavimentação interna, acabamentos, limpeza final e demais intervenções 

indispensáveis à adequada implantação da edificação pública, conforme Projeto Básico, Edital e 

seus anexos. 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 

    ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. MED. 
QUANT. 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Projeto Básico; 
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O Edital da Licitação; 

A Proposta da contratada; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. O regime de execução é o de empreitada por 

preço global. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Para execução de todos os serviços, objeto do projeto básico, considerando que serão 

executados concomitantemente, estima-se a necessidade de 05 (cinco) meses, contados a 

partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços, conforme 

discriminado abaixo: 

 
2.2. O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de 
serviço para o início das obras. 
 
2.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado ao CONTRATANTE. 
 
2.4.  Quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia 

e formal comunicação ao CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou 

majoração do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será 

improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, 

“horas-extras” ou “adicionais-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar 

o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

 
2.5. O prazo de vigência da contratação é de de xxx (xxxx) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 
2.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado nos termos do Art. 113 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – METODOLOGIA EXECUTIVA 
 

3.1. A execução das obras do Mercado Municipal de Brumado/BA será realizada de forma 

planejada, contínua e integrada, obedecendo às normas técnicas vigentes, aos projetos executivos 

e às boas práticas da engenharia civil, compreendendo as seguintes etapas: 
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I- SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Início com implantação do canteiro de obras, incluindo fornecimento e instalação de placa de obra, 

execução de tapumes, barracão para apoio administrativo, entrada provisória de energia elétrica e 

locação da obra com gabarito, garantindo organização, segurança e controle dos serviços. 

 

II - MOVIMENTO DE TERRA: 

Execução de escavações mecanizadas para fundações, reaterros manuais compactados, carga, 

transporte e descarte de materiais, assegurando a adequada preparação do terreno para a 

implantação da infraestrutura. 

 

III - INFRAESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO: 

Execução de sapatas e vigas baldrame, incluindo lastro de concreto magro, montagem de formas, 

armações em aço CA-50 e CA-60 e concretagens com controle tecnológico, garantindo estabilidade 

e segurança estrutural. 

 

IV - SUPERESTRUTURA: 

Construção da laje do térreo, arranques de pilares, execução de formas, armações e concretagens, 

assegurando resistência, durabilidade e conformidade com o projeto estrutural. 

 

V - ESTRUTURAS METÁLICAS: 

Fornecimento, montagem e instalação de pilares e vigas metálicas, com transporte, içamento e 

fixação adequados, compondo o sistema estrutural da edificação. 

 

VI - PAREDES E PAINÉIS: 

Execução de alvenaria em blocos de concreto, vergas e contravergas moldadas in loco, garantindo 

vedação, alinhamento e estabilidade das paredes. 

 

VII - ESQUADRIAS: 

Instalação de janelas, portas metálicas, de madeira e de alumínio, incluindo portas de enrolar, 

peitoris e ferragens, assegurando funcionalidade, ventilação e segurança dos ambientes. 

 

VIII - COBERTURA: 

Execução da estrutura de apoio, telhamento termoacústico metálico, calhas e sistemas de 

escoamento, garantindo proteção, conforto térmico e drenagem adequada. 

 

IX - PISOS: 

Execução de contrapiso, aplicação de pisos de alta resistência, pisos cerâmicos, soleiras e rodapés, 

assegurando durabilidade, acabamento e facilidade de manutenção. 
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X - REVESTIMENTOS: 

Aplicação de revestimentos cerâmicos em paredes internas, conforme especificações técnicas e 

áreas definidas em projeto. 

 

XI - PINTURA: 

Aplicação de fundo selador e pintura acrílica em paredes, proporcionando proteção das superfícies 

e acabamento adequado. 

 

XII - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: 

Implantação dos sistemas de água fria, esgoto sanitário e ventilação, incluindo tubulações, 

conexões, caixas, registros, reservatórios e dispositivos sanitários, garantindo funcionamento 

eficiente e atendimento às normas. 

 

XIII - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Execução completa das instalações elétricas das áreas comuns, lojas, boxes, depósitos, 

restaurantes e lanchonetes, incluindo eletrodutos, eletrocalhas, quadros de distribuição, 

cabeamento, dispositivos de proteção, iluminação interna e externa, sistema de aterramento e 

medição, assegurando segurança, eficiência energética e conformidade normativa. 

 

XIV - BANCADAS, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS: 

Instalação de bancadas em granito, louças sanitárias, metais, acessórios, barras de apoio e guarda-

corpos, garantindo funcionalidade, acessibilidade e conforto aos usuários. 

 

XV - SERVIÇOS FINAIS: 

Realização de limpeza geral da obra, retirada de entulhos e organização final dos ambientes, 

assegurando a entrega do equipamento público em plenas condições de uso.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Só poderá ser admitida a subcontratação dos serviços em até 30%, condicionada à autorização 

expressa do CONTRATANTE.  

 
4.2. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e deverá ter anuência prévia da fiscalização do Objeto contratado.  

 
4.3. Como condição para subcontratação e durante o curso da execução contratual, as empresas 

subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, perante a Administração, que 

estão em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação técnica necessária exigida neste 

Termo de Referência.  
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4.4. Em qualquer hipótese da subcontratação permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como, responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 
4.5. Caso ocorra à subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada, através de instrumento 

independente.  

 
4.6. Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA, e nunca diretamente 

a subcontratada.  

 
4.7. As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão as obrigações 

contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer cláusula que 

porventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 
5.8. A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo integral 

cumprimento de todos os termos e condições do contrato, tampouco alterará as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1. A empresa contratada, após a realização do serviço, apresentará ao gestor/fiscal do 

contrato a nota fiscal, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento, aceite 

definitivo e ateste do fiscal do contrato.  

 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente.  

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do 

objeto prestado;  

6.4. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

Terça-feira
10 de fevereiro de 2026
Edição nº 345

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 05F21B65AA-7AF837DA20-C632A1E679-3009407004 | Edição: 345

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada 

a regularidade da FORNECEDORA através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) 

tributos Municipais Estaduais e Federais, e declarações exigidas por lei.  

6.5. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, fixando-se um 

prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação do contrato.  

6.6. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.  

6.7. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 9.2. será contado 

da data de entrega da referida correção.  

6.8. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, com base em 

composições de preços atualizadas e parâmetros técnicos de referência nacional (SINAPI), SICRO3 

Bahia, ORSE – Sergipe, assegurando que o custo esteja alinhado aos valores de mercado. 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

a) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Terça-feira
10 de fevereiro de 2026
Edição nº 345

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 05F21B65AA-7AF837DA20-C632A1E679-3009407004 | Edição: 345

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por servidor 

especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 17 da lei nº 14133/2021, sob 

os aspectos quantitativo e qualitativo.  

 

8.2. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no serviço 

executado, fixando prazo para a sua correção.  

 

8.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 (trinta dias), 

após o ateste definitivo da execução do serviço, conforme boletins de medição. 

 

8.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste documento, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação pertinente. 

 

9.2. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como, alimentação, transporte ou outro 

benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos 

sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição 

de empregadora.  

 

9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 

aos serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  

 

9.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação.  

 

9.5. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante.  
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9.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 

9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso.  

 

9.8. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão/terreno/local de obra para a execução dos serviços. 

 

9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão.  

 

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração. 

 

9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

à CONTRATANTE, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

9.14. Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE, e à FISCALIZAÇÃO, para tratar de todos os assuntos técnicos pertinentes 

ao presente contrato, inclusive, para participar de reuniões e outros eventos demandados pela 

Secretaria de Infraestrutura no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá 

formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como, nos atos e demais 

providências de incumbência da CONTRATADA, junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe 

e Concessionárias.  

 

9.15. O Responsável Técnico deverá ser indicado pela CONTRATADA no ato da assinatura do 
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contrato, devendo obrigatoriamente ser um dos membros da equipe indicada no contrato, 

legalmente habilitado para assinar pela mesma. O não cumprimento deste item constituirá 

mensalmente uma infração de natureza média, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  

 

9.16. A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos 

processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

fatos pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 

compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico, e 

praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do contrato.  

 

9.17. A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 72 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO 

TÉCNICA das pendências e possíveis soluções relativas aos serviços do Projeto Básico. 

 

9.18. Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação dela, em 

conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o padrão 

da prefeitura municipal de BRUMADO. O não cumprimento deste item constituirá mensalmente 

uma infração de natureza leve, conforme tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”. 

 

9.19. Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviços. O não cumprimento 

deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”. 

 

9.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno. Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do 

trabalho e prevenção de acidentes, a fim de, garantir a salubridade e a segurança no local dos 

serviços. O não cumprimento deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de 

vida constituirão infrações de natureza gravíssima, conforme tabela constante no item 

“MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser necessários, 

não só para licitação e assinatura do contrato, como também, para execução dos serviços.  

 

9.22. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo 
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uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas – EPI 

(Equipamentos de Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco 

de vida constitui infração de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a 

tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”, e quando não envolver risco de vida 

constituirá infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades, conforme tabela constante 

no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.23. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 

demais elementos técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, obedecendo 

rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, 

assim como, as determinações da Secretaria de Infraestrutura e a Legislação pertinente. 

Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas penalidades previstas no 

item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.24. A CONTRATADA deverá fornecer um cronograma estimado, com o início e término das 

etapas para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização.  

 

9.25. Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre 

que ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 

técnicos apresentados na OS - Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela 

correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 

aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de 

autorização.  

 

9.26. Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material 

“similar” ao especificado em norma técnica, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a 

mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela 

aprovação ou não do material substituto. 

 

9.27. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa.  

 

9.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, serviços objeto do Ata/contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou 

não, correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização 
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para avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo 

a penalidade prevista no item “MULTAS E PENALIDADES”. 

 

9.29. Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive, com poderes para 

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não 

cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana, tendo a penalidade 

prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 

9.30. Manter o local de serviço limpo e retirar diariamente, todo o entulho decorrente da 

execução dos serviços. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta 

mediana, tendo a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E 

PENALIDADES”.  

 
9.31. A empresa contratada deverá colocar à disposição da contratante, meios de comunicação 

com o responsável técnico, todos os dias da semana, para atender todas as necessidades 

pertinentes ao serviço, devendo o mesmo se fazer presente quando chamado pelo coordenador 

de obras ou pessoas designadas por ele. O não cumprimento desta obrigação constituirá falta 

grave e a penalidade prevista na tabela constante no item “MULTAS E PENALIDADES”.  

 
9.32. Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 

intervenção e após a conclusão do serviço, atendendo todas as exigências impostas pela 

Secretaria de Infraestrutura.  

 

9.33. Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos e 

nos prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a 

indenizar o município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 

por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e 

equipamentos, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade estender-se-á aos danos causados a terceiros durante a prestação dos 

serviços.  

 

9.34. Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 

rigorosamente, os prazos estabelecidos responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas 

falhas ou imperfeições venham causar ao contratante ou a terceiros, de modo direto ou indireto, 

além de realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus e sem 

prejuízo das multas contratuais previstas.  
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9.35. Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o 

seguinte: a) Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom 

andamento dos serviços; b) Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos 

trabalhos; c) Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; d) Não atendimento 

às determinações do preposto.  

 
9.36. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na prestação dos serviços.  

 

9.37. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as 

reclamações e convocações da CONTRATANTE.  

 

9.38. Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no 

objeto deste contrato.  

 
9.39. Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua 

proposta, e apresentar ao CONTRATANTE juntamente com a fatura mensal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
 
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 
10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 
10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 
11.2. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

 

11.3. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 

também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
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c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

e) A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

f) A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 
10.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 

a importância segurada indicada na apólice. 

 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MULTAS E PENALIDADES 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021. a Contratada que: 

 
12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Fraudar na execução da ata/contrato;  

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. Cometer fraude fiscal;  

12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE;  

 
12.2.2. Multa moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

 
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 
12.2.5. Conforme prevê o § 4º do artigo em comento, a sanção de impedimento de licitar e 

contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
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III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.2.6. Já na forma do § 5º do mesmo artigo, a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que o impedimento de licitar e contratar, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 
12.2.7.O § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 prescreve a necessidade de, por ocasião da 

dosimetria da sanção a ser aplicada, considerar a i) natureza e a gravidade da infração 

cometida; ii) as peculiaridades do caso concreto; iii) as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; iv) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e v) a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 
12.2.8. A aplicação de sanções administrativas depende da observância do devido processo 

legal, assim entendido aquele que assegura o exercício da ampla defesa e do contraditório, 

exigindo, ainda, a observância da proporcionalidade e razoabilidade na dosimetria da sanção 

a ser aplicada, levando em consideração as situações fáticas que acarretaram a prática da 

infração, bem como eventuais atenuantes e agravantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidades Atividades 
ELEM.  Despesas Fonte 

XXXX 
XXX 

XXXX 

XX 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
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nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DECIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no 

caso especifico a servidora Débora Cristina Santana de Almeida, designada através da Portaria nº 

574/2025, da Secretaria de Infra-estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, nos 

termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante responsável pela fiscalização, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas cabíveis para a 

devida solução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

Terça-feira
10 de fevereiro de 2026
Edição nº 345

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: 05F21B65AA-7AF837DA20-C632A1E679-3009407004 | Edição: 345

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

Avenida Guilherme Dias, nº 280, Bairro Centro, no Município de BRUMADO/BA 
Site: www.brumado.ba.gov.br E-mail: semad@brumado.ba.gov.br 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BRUMADO/BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

  

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

____________________________________________ 
1ª - (TESTEMUNHA) 
 CPF/RG: 
_____________________________________________ 
2ª - (TESTEMUNHA) 
CPF/RG: 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 

 
 

 
ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 
 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  016/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 

 
ANEXO III – A 

 
MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ sob o 
nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de 
Identidade nº  e do CPF nº      , DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes Políticos da 
Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA ou responsável pela licitação; 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 

 
ANEXO III – B 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
Ao 
Agente de Contratação Ilmo(a) 
Sr(a): 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo) .......... , inscrita no CNPJ sob n.° 
. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 
e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina o presente. 

 
...............................,............... de ...................................... de 2026. 

 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 

 
 

ANEXO III – C 
 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
A empresa (nome da empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)   , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 ,  de  de 2026. 
 
 
 

Assinatura:   
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 

 
 
 

ANEXO III – D 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da carteira de identidade nº. 
 e CPF nº DECLARA, para fins do disposto do Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 

 
( ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade),  de  de  . 
 
 
 

 
Representante Legal Contador e nº CRC 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2026. 

 
 

ANEXO III – E 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 

CONTRATO 
Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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